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O Vereador DENIS PEREIRA AMANCIO, no uso de suas atribuições, com
amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria
Municipal de Governo, para as seguintes providencias: Que o Executivo Municipal
envie esfotços necwários a criação de um pnograma para prestação de
semiços, recolhÍmento de móveis, eletrodomésticos, utensílios usados nas
residências para doação a comunidades arentes.

JUSTIFICATIVA

O serviço realiza o recolhimento gratuito de móveis e utensílios domésticos usados,
mediante a solicitação dos moradores de Pedro Canário. Os moradores podem solicitar
o seruiço via formulário on-line, aplicativo ou telefone, com custo de ligação local.

Tem como foco recolher móveis e utensílios domésticos usados. Os objetos recolhidos
e em condições de uso são doados a comunidades carentes mediante encaminhamento
feito pelo Centro de Referência de Assistência Social (Cras).

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Esüado do Espírito Santo.

Em 15 de Julho de 2021. PALII 
q A_ur A Bl\_ryLU N I c I

i -dÉ pEóno cÃúanro

Em í1de r:e_Qe4[

PRO
Vereador

Rua Dr. Washington Luiz da Silva, S/N, Bairro Novo Horizonte - Pedro Canário - CEP 29.970-000
gabinete@pedrocanario.es.leg.br - Tel/Fax. (27) 3764-2226 - CNPJ 27.559.94710001-93

IS TA

Protocolo Geral No

DENIS PEREIRA


